
Estado de Mato Grosso
Prcfeitura Municipal dc Poconó

Prâçâ dâ Mâtri'r, s/n - Centro ' CEP: 78,175-000 - Poconé/Mâto Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.358 DE 23 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRÉ A CELEBRAçÃO DE CESSÃO DE
USO DA ESTRUTURA FÍSICA E EQUIPAMENTOS DA
DESPOLPADORA DE FRUTAS E LEGUMES
LOCALIZADA NO DISTRITO DE CANGAS, COM A
COOPERATIVAACROSUSTENTÁVEL FAMÍLIAS DA
TERRA PANTANEIRA . COO PERAGROFATEP.

O PREFEITO MUNICIP.AL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE
QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÀMARA
I,lUN ICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECU INTE LEI:

Art.'l' Ficê o Poder Executlvo Municlpal, autorlzado a ceder em
Cessão de Uso por tempo determ inado, a tÍtu lo gratuito, o uso do espaço fisico e
dos equipêmêntos da Despolpadorê de Frutas e Legumes loca izada no Distrito
de Cangas para a Cooperativa Agrosustentável Famillas da Terra Pantaneira
COOP ERAC ROFATE P, inscrita no CN PJ sob o n" 46.979.V)/OOAI -)7.

Art.2" O período dê Cêssão de Uso é de OS (cinco) ênos, podendo
ser prorroqado por iquê periodo.

Art. 3" A concessão poderá sêr revogadê, m ed iante ju st ificativa
fundamentada, no interesse públlco ou em razão do dcscumprimento das
cf,ndiçóes estabelecidas, possibilitando ê rescisão unilateralmente a qualquer
rnomento dando ao cessionário o prazo dê 90 (noventa) diês para desocupação,
sem direito a indenizêção ou retenção do imóvel.

Art. 4ô A prêsênte cessão de uso terá como flnalidêcle o fomênto
à agrlcultura familiar, a promoÇão do desenvolvimcnto socioeconômico local e o
aproveitarnênto sustentávêl da estrutura pública, atendendo ao intêresse
pú blico.

Art.5" A concessão será forrnêlizêda med iantc Terrno de Cessão
de Uso, contêndo:

I p.1zo dc vigc,tc 1:

ll - obrigaçôes da cooperativê quanto à conscrvaçáo,
manutenção e adequada utilização do espaço e equipamentos;

lll - obrigação de prestação de contas periódica das atividades;
lV cláusulas de rescisão em caso de descumprimento

-ntratual ou dêsvio de finalidad. ,f$J.,â;:l::,lÍiif{i,,{;*.
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Art, 6" A coopêrativa deverá zelar pea integridade dos bens
cedidos, responsabilizando-sê pôr eventuais danos causados, bem como pêLa
manutenção das condiçôes de funcionêmento do prédio e dos equipamentos,
s=m ônus para a Prefeiturê Municipal de Poconé.

Art,7" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubicação,
revogando-se as disposiçóes em contrário.

Prefeiturê Municipal de Poconó/MT, em 24 de ju ho dê 2025.

JONA5 EDUARDO DE

OUEIROT

MORAE5:8191 7333t5 Dâdo5,or,0,rr r606rr
3 {{@

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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ik sêgunda-feirã, 2s de rurho dê 2o2s . Jorf,àl ofi.iàl Elêtrônl.o .los úuni.ipio§ .lo E5tàdô tlê Mâto 6rôsso ! ltlo XX I ,'i'

presentêdêta, tem a rinalidade dedivulsâr, nôsteíínôs da Lel14u
n( pdl , ' 1.1 71/2022. o ,es-lt"do do pdreLer:

ASSOC1AçÃO FILÂNTRÓPICA DE sAÚDE SANTA MARIA

Peixoto dê a2êvêdô/ r'4T, 24 dejulho de 2025,

Este é o.osso parecêr

ThiaEo Vlêiíâ vêlani Presidente

,ho.y aru.o de Jesus sousa

Membro

Madalêna BoÍnhol.,t Mâtieli tima
lvlembro

ANÉXO I

atqaficiDo F QLA|I-,caçÀo coMo oRCA\ /À,ao \o.tÂ.
Númêro:0O4/r0ri

Data:24.'07l2025

INSIiIU (60: ASSOCIAÇÃO FILANÍiÓPICA DE SAUDE SANÍÁ MÀRIA

Â rndn."ço, Rua cálera, Ns 11, Lote 402, Bàirrô parque do Laqo,
Munlclp ô de Várzea cÍatrde/MÍ

cNPjr 31.827.187/0001-25

Àtendidos êôs rêquistos legá s, Í.á ê êntidâdesem nns tucratvôs
ê.imà qLa iícôda .omô Organização soc al " OS no Município de
Pêixoto ce Azevedo/MT, nôs teÍnos da Lei Federàl n0. 9.790. de
23 de março de 1999, no De.rcto Federêl nq. 3,100, de 30 de ju-
nhô de 1199 e na Lê Municipàl ns, 1.171, dê 17 de maia de 2022
e s!ôs al:eraçóes, pôrô desenvôtveràtivtdôdês diriqidâs à saúde.

Poconé/MT,18 de julho de 202s.

]ONAs EDUARDO DE OUEIROZ N4OMES

Prefelto 14unlcipal de Poconé

A(iomâr Marquês Cârvôlho

Secretário MLrnicipêlde 5âúde ê 5àneamento

Thiagô Vieira Vêlani Presidente

PREFEITURA MUNICIPÀL DE POCOI'IÉ

PR'IEITURÂ
LEI MUNICIPAL N9 2.358 DÉ 23 DÊ 

'UI.HO 

O€ 2025.

DtstôE so3aE Â cÉLês§açÀo DÊ cÉssÂo DE uso DA E§-
TiU]UiA FiSICÀ E EQUIPAMENTOS DA DESPOLPADORA EE
FRUTÀS E LEGUMES LOCÂL'ZÀbA NO DISTIITO DE CÀIt.
GAs, COM A COOPERÀTIVA ÀGROSUSTENTAVEL FAMILI'6
DA TERRA PANTANEIÂA . COOPERÂGROFATEP.

O PREFEITO MUNICIPÀL DE POCONÉ, IONAS EDUÁÂDO DE QUE.
ROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÁ
N4ARA MUNIC]PAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. Ie Ficã o Pode. Executivo rj4unicipà|, autôrlzado a cedêr ei
Cessáo de Uso por tenrpo determinado, a título gratlito o usô
do espaço Íísico e dôs equlpêmenios da Despolpadora de t.ut.s
e Legumês localizâdâ no Distrlto de Can!as paía â Cooperati!à
Agrosustentável Fa.rílias dâ Terra Pôntãneirê - COOPEMGROFÁ-
TEP. ins.rird r ôrNB.ôb o -o 4o,979,rlq,0001 1,.

ÂÊ. 2e O período dà Cessão da Usô é de 05 {c n.o) anos, poden,
do sêí proÍo9ado por igrãl periodo.

Â*. 3a Á concêssáo pôdêrá sêr revogâda, mediante jlsrificartÉ
Íundamentada, no interesse públ co ou ênr razão do descuinpÉ
mento das condlções €stabelecidas, pôssib ltando â rescisõo !r!
d(e,"lr e-r- à quàlqu. ' T.n cnLo don(lo oo.óqeronqr o o piorc

de 90 (noventâ) dias para deso.!paçõo, sêm .tnêito a indeniz.
ção ou retenção do ihóvê|.

Art. 4s A presente.essão de uso teré como finalidade o toment)
à agricultura íarnlliãr, â promoçáo do desênvolvlnrento soc ô.
.onômico local ê ô âproveltêmênto slstentável da estrutuÍa pE-

bll(a, atendendo aô intercs:;ê público,

Àrt. 5e A côncêssão será lormali2rd! mediante te.mo de Cessto

| - lrazo de vigênciâ;

I ôbrigêCões da cooperat va quanto à conscrvação, manurenç:io
ê adequadà !tilizàção do espaço e eqolpamertosj

llr- ob.iqôçáo de presrà<áô de cont.s perió!icê das arividêdesj

lV - cláusulãs dê res.isãô êm câso de descumprlmênto co.tràt!.i
ôu desv o de tinalidàde.

Art. 6! Á cooperativa deverá zelár pela integridôde dos bêns ce-
didos, .esponsabili2ando-§e por eventuais dànor .âusâdos, ben
como pela manutenção da§ condiçôês de Íuncionêmenro do pre
d o e dos eq!ipameftos, sêm ônus para à Prefeitura [1!n cipat G]

Art. 7ê Està Lei entlá em vigor na datâ dê súô pubticação, rev!
gaodo-se as dispôsrçÕes enr contrário.

Prêleitura Municipalrlê Poconé/N4r, em 24 dejulho de 202s.

saToR DE LtC|TAçÃO
EXTRÁ'O DO OIÍAVO Í€iMO ADITIVO AO CONTRAÍO DE

Ne 01/2022

olTAvo ÍlRMo aDtTtvo Âo coNÍRAro DE N. O1/2022

CONÍMTANTE: PREFE[rURA l'4UNlclPÀL DE POCONÉ

CONTRATÂDO: GESTÀO MÍ ÀSSESSOR]A LTDA

CLAUSULÁ PRIIVÉIRÂ - DO PRÀZO

1.1 Fica estabeleclda a prorrogaçâo destê .onÚãtô peto período
de 20 dêjúlhô de 2025 ô 20 de jênêlrô de 2026,

CLAUsULÁ SEGUNDA. DA OOTAÇÃO

SECREÍÁ1IA I,IUNICIPAL DE FINANÇÀ5

16 - 04.001.04,123.0004.2013.3.3.90.39,1.50ô.OOOOOOO

cLÀusúLA rERcErM - D^ FtscaltzaÇÀo

2.1. Ficô designado comô Fisc.ldo Contrato à Sêtuidora Àna Rosa
dâ silvâ, aPF no xxx.xrx.xxx-xx, dêvendô exeicêr âmrla, ttresrritã
e permarente íscallzação de todas ôs tases de ex,"cuçáo do ob-
jêtô do presente Contrâtô.

JONAS EDUARDO DE QUÉIROZ MORAE5

Prêfeito Muhi(lpâl de-Poconé
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